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PORTARIA Nº 01119, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434368

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976; 
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular; 
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Dom Eliseu, abrangendo uma área de 426,0311 hectares; 
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2011/435040.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
426,0311ha (quatrocentos e vinte e seis hectares, 
três ares e onze centiares), inserta no Município de 
Dom Eliseu, denominada “Gleba Concrein”, com limites, 
confrontações e demais especifi cações técnicas constantes em 
Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-1, 
de coordenadas N 9.536.840,87m e E 219.512,88m;  deste, 
segue confrontando com ESTRADA DA COLONIA CONCREIN, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  129°55’17” e 582,00 
m até o vértice P-2, de coordenadas N 9.536.467,38m e E 
219.959,23m;   125°10’10” e 191,34 m até o vértice P-3, 
de coordenadas N 9.536.357,17m e E 220.115,64m;   
113°41’05” e 285,41 m até o vértice P-4, de coordenadas N 
9.536.242,52m e E 220.377,01m;   127°45’30” e 137,26 
m até o vértice P-5, de coordenadas N 9.536.158,47m e E 
220.485,53m;   188°44’13” e 239,57 m até o vértice P-6, de 
coordenadas N 9.535.921,68m e E 220.449,14m;   186°16’12” 
e 64,92 m até o vértice P-7, de coordenadas N 9.535.857,15m 
e E 220.442,05m;   170°17’38” e 90,39 m até o vértice 
P-8, de coordenadas N 9.535.768,05m e E 220.457,29m;   
155°11’05” e 103,41 m até o vértice P-9, de coordenadas N 
9.535.674,19m e E 220.500,69m;   134°45’11” e 132,86 
m até o vértice P-10, de coordenadas N 9.535.580,65m 
e E 220.595,04m;   129°17’51” e 224,66 m até o vértice 
P-11, de coordenadas N 9.535.438,36m e E 220.768,90m;   
111°27’06” e 93,38 m até o vértice P-12, de coordenadas N 
9.535.404,21m e E 220.855,81m;  deste, segue confrontando 
com GLEBA SURUBIJÚ A4 - INCRA, com os seguintes azimutes 
e distâncias:  173°27’54” e 633,59 m até o vértice P-13, de 
coordenadas N 9.534.774,74m e E 220.927,92m;  deste, 
segue confrontando com FAZENDA PAMPOLHA, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  267°29’43” e 272,07 m até o vértice 
P-14, de coordenadas N 9.534.762,85m e E 220.656,11m;   
270°49’24” e 572,76 m até o vértice P-15, de coordenadas N 
9.534.771,08m e E 220.083,41m;   271°56’37” e 460,28 
m até o vértice P-16, de coordenadas N 9.534.786,69m 
e E 219.623,39m;   269°29’16” e 930,83 m até o vértice 
P-17, de coordenadas N 9.534.778,37m e E 218.692,60m;   
276°59’13” e 223,93 m até o vértice P-18, de coordenadas N 
9.534.805,61m e E 218.470,33m;   173°28’34” e 271,96 
m até o vértice P-19, de coordenadas N 9.534.535,41m e E 
218.501,23m;   265°52’35” e 1.004,92 m até o vértice P-20, de 
coordenadas N 9.534.463,15m e E 217.498,91m;   ;  deste, 
segue confrontando com RODOVIA BR-010, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  359°50’13” e 889,07 m até o vértice 
P-21, de coordenadas N 9.535.352,22m e E 217.496,38m;   

;  deste, segue confrontando com RIO CONCREIN INDUSTRIAL 
LTDA, com os seguintes azimutes e distâncias:  79°40’35” e 
708,61 m até o vértice P-22, de coordenadas N 9.535.479,21m 
e E 218.193,52m;   107°07’10” e 359,11 m até o vértice 
P-23, de coordenadas N 9.535.373,50m e E 218.536,72m;   
55°29’49” e 105,15 m até o vértice P-24, de coordenadas N 
9.535.433,06m e E 218.623,37m;   28°48’10” e 718,58 m 
até o vértice P-25, de coordenadas N 9.536.062,74m e E 
218.969,58m;   20°47’27” e 719,18 m até o vértice P-26, de 
coordenadas N 9.536.735,09m e E 219.224,86m;    69°50’00” 
e 306,83 m até o vértice P-1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Dom Eliseu.

Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente

PORTARIA Nº 01120, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434370

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976; 
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular; 
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Dom Eliseu, abrangendo uma área de 251,0512 hectares; 
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2010/147853.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
251,0512ha (duzentos e cinquenta e hum hectares, 
cinco ares e doze centiares), inserta no Município de Dom 
Eliseu, denominada “Gleba Agua Suja - D”, com limites, 
confrontações e demais especifi cações técnicas constantes em 
Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-1, 
de coordenadas N 9.526.129,06m e E 214.920,86m;   deste, 
segue confrontando com AREA URBANA – BAIRRO BOM JESUS, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  90°46’58” e 1.046,85 
m até o vértice P-2, de coordenadas N 9.526.114,76m e E 
215.967,61m;  deste, segue confrontando com RODOVIA BR-
010, com os seguintes azimutes e distâncias:  171°42’30” e 
808,80 m até o vértice P-3, de coordenadas N 9.525.314,41m 
e E 216.084,25m;   ;  deste, segue confrontando com 
LOTEAMENTO GERSON GUALBERTO - TD -17 EXPEDIDO EM 
FAVOR DE ADENOR FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES, 
com os seguintes azimutes e distâncias:  261°48’52” e 762,67 
m até o vértice P-4, de coordenadas N 9.525.205,82m e E 
215.329,35m;   171°15’55” e 191,49 m até o vértice P-5, de 
coordenadas N 9.525.016,55m e E 215.358,43m;   145°02’12” 
e 221,93 m até o vértice P-6, de coordenadas N 9.524.834,67m 
e E 215.485,61m;   deste, segue confrontando com RODOVIA 
BR-222, com os seguintes azimutes e distâncias:  252°49’51” e 
531,41 m até o vértice P-7, de coordenadas N 9.524.677,80m 
e E 214.977,88m;   252°04’25” e 198,48 m até o vértice 
P-8, de coordenadas N 9.524.616,71m e E 214.789,04m;   
254°07’07” e 591,57 m até o vértice P-9, de coordenadas N 
9.524.454,83m e E 214.220,05m;  deste, segue confrontando 
com HELMUH RIEGER - FAZENDA MARIA JOANA, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  350°47’43” e 1.424,35 m até o vértice 
P-10, de coordenadas N 9.525.860,84m e E 213.992,21m;   
319°26’06” e 262,72 m até o vértice P-11, de coordenadas 
N 9.526.060,42m e E 213.821,36m;   86°49’32” e 709,14 
m até o vértice P-12, de coordenadas N 9.526.099,69m e E 
214.529,41m;    85°42’33” e 392,55 m até o vértice P-1, ponto 
inicial da descrição deste perímetro.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Dom Eliseu.

Carlos Alberto Lamarão Corrêa-Presidente
PORTARIA Nº 01121, DE 03 DE SETEMBRO DE 2012

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434373
O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 

Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976; 
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular; 
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Bonito, abrangendo uma área de 124,6332 hectares; 
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores; 
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2009/77262.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terras devolutas, incorporando-a 
ao patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
124,6332ha (cento e vinte e quatro hectares, sessenta e 
três ares e trinta e dois centiares), inserta no Município 
de Bonito, denominada “Fazenda Manuella”, com limites, 
confrontações e demais especifi cações técnicas constantes 
em Memorial Descritivo elaborado pelo ITERPA, nos 
seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice EAO-M-0014, de coordenadas N 9.832.863,559 
m. e E 244.764,754 m., situado no limite com VALMIR 
PINHEIRO TRAVASSOS COSTA,  deste, segue com  azimute 
de 104°37’47” e distância de 2.348,30 m., confrontando neste 
trecho com VALMIR PINHEIRO TRAVASSOS COSTA, até o 
vértice EAO-M-0013, de coordenadas N 9.832.270,450 m. e E 
247.036,915 m.;   deste, segue com  azimute de 186°06’07” e 
distância de 641,02 m., confrontando neste trecho com MANOEL 
LÁZARO RIBEIRO, até o vértice EAO-M-0010, de coordenadas 
N 9.831.633,064 m. e E 246.968,777 m.;   deste, segue com  
azimute de 281°02’51” e distância de 1.430,97 m., confrontando 
neste trecho com RAIMUNDO ATAIDE DOS SANTOS, até o 
vértice EAO-M-0016, de coordenadas N 9.831.907,271 m. e 
E 245.564,327 m.;   deste, segue com  azimute de 11°46’12” 
e distância de 237,71 m., confrontando neste trecho com 
MANOEL ATAIDE DOS SANTOS, até o vértice EAO-M-0015, 
de coordenadas N 9.832.139,986 m. e E 245.612,816 
m.;   deste, segue com  azimute de 291°16’02” e distância de 
129,14 m., confrontando neste trecho com MANOEL ATAIDE 
DOS SANTOS, até o vértice EAO-M-0011, de coordenadas N 
9.832.186,826 m. e E 245.492,475 m.;   deste, segue com  
azimute de 4°27’29” e distância de 179,25 m., confrontando 
neste trecho com EDMAR ANTÔNIO DAMASCENO, até o 
vértice EAO-M-0012, de coordenadas N 9.832.365,537 m. e 
E 245.506,408 m.;   deste, segue com  azimute de 289°06’48” 
e distância de 899,19 m., confrontando neste trecho com 
EDMAR ANTÔNIO DAMASCENO, até o vértice EAO-M-009, 
de coordenadas N 9.832.659,965 m. e E 244.656,786 
m.;  deste, segue com  azimute de 27°56’15” e distância de 
230,45 m., confrontando neste trecho com RIO CUXIÚ pela 
margem direita a montante, até o vértice EAO-M-0014, 
de coordenadas N 9.832.863,559 m. e E 244.764,754 m.;    
ponto inicial da descrição deste perímetro.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Bonito.

Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente

PORTARIA Nº 01124, DE 05 DE SETEMBRO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 434376

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976; 
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular; 
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Abaetetuba, abrangendo uma área de 911,2263 hectares; 
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 


